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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O relatório em tela pretende responder ao Ofício nº 02247.000.031/2023-0001 do MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE PERNAMBUCO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA.

Por determinação deste conselho fomos ao estabelecimento acima identificado verificar as suas 
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condições de funcionamento. 
 
Trata-se de um serviço público de saúde integrante da rede municipal de Iguaracy, aberto 24 h. 
 
A fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento fiscalizado.  
 
Ao chegar ao estabelecimento, o médico fiscal,  exibindo sua identidade funcional como credencial 
para o ato fiscalizatório, solicitou contato com responsável técnico. Na ausência de um 
responsável técnico foi recebido pela equipe técnica de plantão na unidade e pela diretora geral.

A unidade foi encontrada sem médico e com uma paciente de 83 anos internada sem retaguarda 
médica.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Local/Municipal

3. COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE

3.1 Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente: Não (Várias rotinas 
demonstram a inexiência de uma CCIH, com a evidente falta de iniciativas de promoção da 
segurança dos pacientes (lixeiras sem tampa, pincetas descobertas e sem datação, ausência de 
rotinas para higienizações diversas, como das mãos).)

4. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

4.1 Sinalização de acessos: Não

4.2 Ambiente com conforto térmico: Não

4.3 Ambiente com conforto acústico: Não

4.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Não

4.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Não

4.6 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não

4.7 A estrutura física da unidade está livre de graves ameaças à segurança do paciente e/ou do ato 
médico: Não

4.8 Instalações elétricas compatíveis com a segurança do paciente: Não
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4.9 Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE: Não

4.10 Sanitários para pacientes: Sim (único)

4.11 Sanitários acessíveis/adaptados para portadores de necessidades especiais – PNE: Não

5. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

5.1 Convênios e atendimento: SUS

5.2 Horário de Funcionamento: 24h

5.3 Plantão: Sim (Não havia médico plantonista na unidade de Saúde)

6. NATUREZA DO SERVIÇO

6.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Não

7. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

7.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Não (O atendimento médico é realizado no 
mesmo um ambiente da sala vermelha. Não há um consultório médico.)

7.2 Há garantias de privacidade para o paciente: Não

7.3 Há exposição de pacientes a riscos: Sim

7.4 Relacionados à prevenção e controle de eventos adversos relacionados à assistência à saúde: 
Sim

7.5 Relacionados a equipamentos e materiais – indisponibilidade e/ou manutenção: Sim

7.6 Relacionados à estrutura física: Sim

7.7 Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): Não

7.8 Serviço de segurança: Não

7.9 Há terceirização da prestação de serviços médicos: Não

8. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

8.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Não
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9. CONSULTÓRIO CLÍNICA MÉDICA - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO MÉDICO

9.1 Privacidade e a confidencialidade garantidas: Não (O médico atende na sala vermelha.)

9.2 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante: Não

9.3 1 cadeira ou poltrona para o médico: Sim

9.4 1 mesa / birô: Sim

9.5 1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável: Sim

9.6 1 pia ou lavabo: Sim

9.7 Abaixadores de língua descartáveis: Não

9.8 1 negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem: Não

10. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

10.1 Atendimento em especialidades: Não

11. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

11.1 Há Acolhimento com Classificação de Risco: Não

11.2 Há Protocolo de Classificação de Risco: Não

11.3 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não

12. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CORPO MÉDICO

12.1 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência: Sim (A unidade não conta com médico plantonista nas sextas feiras nem 
nos domingos de 15 em 15 dias. O médico de hoje NÃO estava presente no plantão, Após 
apresentar atestado médico desde ontem.)

12.2 Há demonstração documental da regular qualificação e capacitação dos médicos plantonistas 
para Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência : Não

13. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE

13.1 Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Não

13.2 Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Sim

4 / 35UNIDADE MISTA DE IGUARACY - 47/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 127 - (Versão: 9 - 03/04/2024)



13.3 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves : Sim (Também é utilizada como 
consultório pelos médicos plantonistas.)

13.4 Mínimo de dois leitos: Não (O espaço de estabilização conta com 2 camas comuns, uma delas 
posicionada no centro dos equipamentos de reanimação. Uma marca tipo prancha fica apoiada em 
uma das paredes para seu utilizada em manobras de reanimação, já que as camas comuns contam 
com colchão flexível, o que dificulta as manobras de reanimação.)

13.5 Sala de Classificação de Risco: Não

13.6 Consultório Médico: Não

13.7 Sala de Medicação: Sim (Há um espaço de cerca de 3 X 3 metros, cercado por cortinas, que 
serve para a apliocaçao de medicação, acesso venoso e curativos.)

13.8 Sala de Observação: Sim (Só há uma "sala" de uma obervações para adultos, única para os 
sexos, com poltronas e uma porta que estava aberta e acessa diretamente o espaço externo da 
unidade. )

13.9 Sala de Isolamento : Não

13.10 Sala específica para atendimento a pacientes psiquiátricos: Não

14. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

14.1 Há mais de 50.000 atendimentos/ano no setor: Não (Há poucos atendimentos na unidade, 
inclusive por conta das escalas médicas incompletas, que impactam negativamente a busca pelo 
serviço.)

14.2 Há demonstração da adoção de medidas essenciais para a garantia da qualidade e segurança 
assistencial para o paciente: Não

14.3 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Não

14.4 Há passagem de plantão, médico a médico: Não

14.5 O médico plantonista do Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência dialoga, pessoalmente 
ou por telefone, com o médico regulador ou de sobreaviso, sempre que solicitado ou que solicitar 
esses profissionais: Não (Pacientes graves são encaminhados diretamente para o hospital regional 
de afogados da ingazeira, sem a intermediação das central de regulações.)

14.6 Há plantão médico em regime de sobreaviso: Não

14.7 Estabelecida a necessidade de internação, o paciente passa a ser responsabilidade do médico 
de sobreaviso, ou do médico internista ou de qualquer outro médico responsável pela internação, 
até a alta pela sua especialidade ou a transferência do paciente para outro profissional: Não

14.8 É garantido o direito do paciente de ter um médico como responsável direto pela sua 
internação, assistência e acompanhamento até a alta, E é respeitada a proibição de internação em 
nome de serviço: Não
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15. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE ISOLAMENTO – ADULTO

15.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Não

15.2 Armário para acondicionar roupas e materiais limpos: Não

15.3 Hamper para acondicionar roupas sujas: Não

15.4 Pia com água corrente para uso da equipe de saúde: Não

15.5 Sabonete líquido: Não

15.6 Toalha de papel: Não

15.7 Visor que permita visibilidade da enfermagem: Não

15.8 Sanitário para portador de necessidades especiais: Não

16. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO ADULTO

16.1 Número de leitos disponíveis: 4

16.2 Número de leitos ocupados por pacientes: 0

16.3 Sanitário anexo: Não

16.4 Oferece aos pacientes conforto térmico: Não

16.5 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não

17. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA

17.1 Número de leitos disponíveis: 3

17.2 Número de leitos ocupados por pacientes: 0

17.3 Número de berços disponíveis: 0

17.4 Número de berços ocupados por pacientes: 0

17.5 Há acomodação adequada para acompanhantes: Não

17.6 Sanitário anexo: Não

17.7 Oferece aos pacientes conforto térmico: Não

17.8 Oferece aos pacientes conforto acústico: Não

17.9 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não
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18. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS

18.1 Leitos: Sim

18.2 Leitos: 1

18.3 Leitos ocupados por pacientes: 0

18.4 Escada de dois degraus: Sim

18.5 Armário vitrine: Não

18.6 Balde cilíndrico porta detritos com pedal: Sim

18.7 Cesto de lixo: Sim

18.8 Recipiente rígido para descarte de materiais perfurocortantes: Sim

18.9 Mesa tipo escritório: Sim

18.10 Mesa para exames: Sim

18.11 Suporte para fluido endovenoso: Sim

18.12 1 central de nebulização com 5 saídas: Não

18.13 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não

19. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS (MATERIAIS)

19.1 Solução fisiológica 0,9%, tubos de 500ml: Sim

19.2 Pia ou lavabo: Sim

19.3 Suporte para fluido endovenoso, de metal: Sim

19.4 Realiza curativos: Sim

19.5 Esterilização dentro das normas sanitárias: Não

20. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO

20.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Não

20.2 Pia com água corrente: Sim

20.3 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
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20.4 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim

20.5 Sondas para aspiração: Sim

20.6 Soro Glico-Fisiologico: Sim

20.7 Fonte de oxigênio com máscara aplicadora e umidificador: Sim (Havia 3 cilindros de oxigênio 
sem fixação em correntes ou carrinhos.)

20.8 Aspirador de secreções: Sim

20.9 Desfibrilador com monitor: Sim

20.10 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

21. CORPO CLÍNICO

CRM NOME SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

19024-PE MESSIAS DE JESUS MENDES Regular
Plantonista da terça-feira que 
deixou a paciência internada 

sem rendeiro

20431-PE JAILSON DA PAIXÃO RAMOS Regular

Médico que faltou o plantão 
hoje após apresentar atestado 
médico desde ontem. Ele é o 

plantonista das quartas-feiras e 
de domingos de 15 em 15 dias.

19473-PE ALECK MIRANDA ALARCON Regular

Plantonista das Segundas-feiras, 
Quintas-feiras e Sábado de 15 
em 15 dias. Foi apontado pela 

Gerente como sendo o 
responsável técnico.

22. CONSTATAÇÕES

22.1

A unidade foi encontrada sem médico plantonista. A gestora nos mostrou o atestado que tinha 
sido entregue pelo profissional ontem. O plantonista de ontem ausentou-se da unidade mesmo 
tendo internado uma paciente de 83 anos, sem a devida rendição.

 
22.2
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A paciente que estava internada sem retaguarda médica, foi transferida para o hospital regional de 
Afogados da Ingazeira.

 
22.3

Algumas remoções de pacientes mais graves são realizadas com o único plantonista dessa 
unidade, comprometendo o plantão.

 
22.4

Segundo informações da equipe técnica de plantão, há 01 ano que a unidade mista está 
funcionando de forma improvisada em um galpão de vão único, com uma tentativa de divisão dos 
ambientes através de cortinas, enquanto aguarda a conclusão das reformas no prédio original. A 
provisoriedade de uma situação de reforma que já se extende há um ano não justifica o improviso 
de estruturas e rotinas frágeis e inseguras.

 
22.5

Não conta com rotinas e estruturas para área diagnóstica. Não conta com exames laboratoriais 
nem raio x, o que compromete a resolutividade do serviço.

 
22.6

A unidade possui um registro de pessoa jurídica no CREMEPE (1304) e um outro registro de seu 
fundo municipal de saúde (4613), ambos VENCIDOS.

 

23. RECOMENDAÇÕES

23.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  

23.1.1. Sinalização de acessos: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º 
Inciso II alínea “b”.

23.1.2. Ambiente com conforto térmico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
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(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

23.1.3. Ambiente com conforto acústico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

23.1.4. Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). 
Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 
de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 
2011: Artigo 38.

23.1.5. Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Item recomendatório conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigo 36.

23.1.6. Instalações elétricas compatíveis com a segurança do paciente: Item recomendatório 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: 
Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: 
Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

23.2 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  

23.2.1. Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS): Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Normativas relacionadas: Lei Nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: Artigo 20 Inciso I, Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de 
novembro de 2011: Artigo 23 Inciso X e Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
Resolução Conama nº 358, de 29 de abril de 2005: Artigo 2º Inciso XI

23.3 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE:  

23.3.1. Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de 
novembro de 2011.
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24. IRREGULARIDADES

24.1 PLANTÃO MÉDICO:  

24.1.1. A escala proposta para o atendimento médico na unidade NÃO está completa. Item em 
não conformidade com as Resoluções CFM nº 2056/13, art 26, e CFM nº 2.077/2014.

24.2 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA:  

24.2.1. As ocorrências do plantão NÃO SÃO assentadas em livro próprio (livro de ocorrência 
médica). Item em não conformidade com a Resolução CFM nº 2056/13, art 26, inciso IV

24.3 INFORMAÇÕES CADASTRAIS / CORPO CLÍNICO:  

24.3.1. O Corpo Clínico constatado durante a vistoria está atualizado junto ao CRM-UF. Não. Item 
não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.147/2018 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018.

24.4 CONSULTÓRIO CLÍNICA MÉDICA - GRUPO 1 # CONSULTÓRIO MÉDICO:  

24.4.1. 1 negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem. Não. Item não 
conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

24.4.2. Abaixadores de língua descartáveis. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013

24.4.3. 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante. Não. Item 
não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

24.4.4. Privacidade e a confidencialidade garantidas. Não. Item não conforme Resolução CFM Nº 
2056/2013

24.5 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – CORPO MÉDICO:  

24.5.1. Há demonstração documental da regular qualificação e capacitação dos médicos 
plantonistas para Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência . Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 7º Parágrafo Único. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização 
da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.147/2018 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI e 
X. Item não conforme Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018. Normativa relacionada: Portaria do Gabinete do Ministro da Saúde 
– Portaria GM/MS nº 2048, de 5 de novembro de 2002 Capítulo VII, item 2, B-3

24.6 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS:  

24.6.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
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2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro 
Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”

24.6.2. 1 central de nebulização com 5 saídas. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.6.3. Armário vitrine. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.7 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA:  

24.7.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro 
Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”

24.7.2. Oferece aos pacientes conforto acústico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único 
Inciso III alínea “b”

24.7.3. Oferece aos pacientes conforto térmico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único 
Inciso III alínea “b”

24.7.4. Sanitário anexo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.7.5. Há acomodação adequada para acompanhantes. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
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24.8 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO ADULTO:  

24.8.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro 
Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”

24.8.2. Oferece aos pacientes conforto térmico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único 
Inciso III alínea “b”

24.8.3. Sanitário anexo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.9 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS (MATERIAIS):  

24.9.1. Esterilização dentro das normas sanitárias. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.10 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE ISOLAMENTO – ADULTO:  

24.10.1. Sanitário para portador de necessidades especiais. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

24.10.2. Visor que permita visibilidade da enfermagem. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

24.10.3. Toalha de papel. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
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17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.10.4. Sabonete líquido. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.10.5. Pia com água corrente para uso da equipe de saúde. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

24.10.6. Hamper para acondicionar roupas sujas. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

24.10.7. Armário para acondicionar roupas e materiais limpos. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.10.8. Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.077/2014. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

24.11 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO:  

24.11.1. Conta com, no mínimo, duas macas/leitos. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.12 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE:  

24.12.1. Sala específica para atendimento a pacientes psiquiátricos. Não. Item não conforme I 
Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da 
Sociedade Brasileira de Cardiologia (Arq. Bras. Cardiol: 2013) e Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: 
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Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, 
de 21 de fevereiro de 2002.

24.12.2. Sala de Isolamento . Não. Item não conforme I Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar 
e Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade Brasileira de Cardiologia (Arq. Bras. 
Cardiol: 2013) e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

24.12.3. Mínimo de dois leitos. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: 
Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002. e Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3.

24.12.4. Sala de Classificação de Risco. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

24.12.5. Consultório Médico. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

24.13 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  

24.13.1. É garantido o direito do paciente de ter um médico como responsável direto pela sua 
internação, assistência e acompanhamento até a alta, E é respeitada a proibição de internação 
em nome de serviço. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia 
Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 13. e 
Resolução CFM nº 2021/13

24.13.2. Estabelecida a necessidade de internação, o paciente passa a ser responsabilidade do 
médico de sobreaviso, ou do médico internista ou de qualquer outro médico responsável pela 
internação, até a alta pela sua especialidade ou a transferência do paciente para outro 
profissional. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia Sobre Teste 
Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 12. e Resolução CFM 
nº 2021/13

24.13.3. O médico plantonista do Serviço Hospitalar de Urgência e Emergência dialoga, 
pessoalmente ou por telefone, com o médico regulador ou de sobreaviso, sempre que solicitado 
ou que solicitar esses profissionais. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira de 
Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: 
Artigo 10. e Resolução CFM nº 2021/13

24.13.4. Há passagem de plantão, médico a médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 
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2.077/2014: Artigo 8º. e Resolução CFM nº 2021/13

24.13.5. É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia Sobre Teste 
Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 15. e Resolução CFM 
nº 2021/13

24.13.6. Há demonstração da adoção de medidas essenciais para a garantia da qualidade e 
segurança assistencial para o paciente. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade Brasileira 
de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 2.077/2014: 
Artigo 6º. e Resolução CFM nº 2021/13

24.14 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:  

24.14.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 
1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução CFM nº 
2021/13

24.14.2. Há Acolhimento com Classificação de Risco. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 2º e Resolução CFM nº 2021/13

24.15 COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO EM SERVIÇO DE SAÚDE, OU EQUIVALENTE:  

24.15.1. Comissão de Controle de Infecção em Serviço de Saúde, ou equivalente. Não. Item não 
conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, X e XI. 
Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016) 
Normativas relacionadas: Portaria do Gabinete do Ministro da Saúde – Portaria GM/MS nº 2616, 
de 12 de maio de 1998

24.16 RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA:  

24.16.1. A responsabilidade técnica é exercida presencialmente. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo Artigo 11. Artigo 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018

24.17 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  

24.17.1. Há exposição de pacientes a riscos. Sim. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – 
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PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alíneas “a” e “f” e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigos 8º e 36.

24.17.2. Há garantias de privacidade para o paciente. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “e” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.

24.17.3. Há garantias de confidencialidade do ato médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “e” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.

24.18 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  

24.18.1. Sanitários acessíveis/adaptados para portadores de necessidades especiais – PNE. Não. 
Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina 
no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria 
de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigo 17 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013) e 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas 
relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro 
de 2017: Artigo 5º e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17.

24.18.2. Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE. Não. 
Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018 e Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e 
X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 
28 de setembro de 2017: Artigo 5º e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 17. e Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º e 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 
25 de novembro de 2011: Artigo 17.
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24.18.3. A estrutura física da unidade está livre de graves ameaças à segurança do paciente e/ou 
do ato médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigos 17 e 20 e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, 
VIII e X. Normativas relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, 
de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “f” e Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 
2011: Artigo 36.

25. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A unidade está funcionando de forma improvisada em um prédio e inadequado para a prestação 
de serviços de saúde, com janelas sem tela espaços internos separados por cortina em um vão 
único, onde ainda se verificam balde de lixo sem tampas, infiltrações e mofo em diversas paredes 
e teto.

Por outro lado também não havia médico plantonista no momento da vistoria. Segundo a própria 
gestora pelo menos dois dias da semana estão sem médicos plantonistas como pode ser verificado 
na escala médica anexada.

Chama a atenção que no Ofício n° 02251.000.21112021-001, protocolado neste Conselho sob o n° 
16117/2021, já haviam sido apontadas as seguintes irregularidades encontradas na Unidade Mista 
de Saúde de lguaracy: 
- Escala médica incompleta;
- Não possui médico evolucionista;
- Não conta como classificação de risco;
- Não conta com equipe exclusiva para transferência de pacientes.

Além da manutenção de todos esses problemas identificados anteriormente, adiciona seu fato de 
ter encontrado a unidade sem plantonistas e com uma paciente internada.

Devido à gravidade e precariedade da situação verificada, seria prudente encaminhar cópia desse 
relatório também para a APEVISA e COREN - PE, além de considerar a interdição ética do serviço.

Iguaracy - PE, 03 de Abril de 2024.

18 / 35UNIDADE MISTA DE IGUARACY - 47/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 127 - (Versão: 9 - 03/04/2024)



Dr(a). Otávio Augusto de Andrade Valença

CRM - PE - 9863

MÉDICO(A) FISCAL

26. ANEXOS

 

termo de vistoria
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Escala médica
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cadeiras estão posicionadas para delimitação da espera de pacientes por atendimento
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a unidade está improvisada em um ambiente com um único vão
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sala de atendimento de enfermagem separada por cortinas. havia uma enfermeira plantonista
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ambulância básica da unidade e janela sem tela. não há telas nas janelas da unidade, inclusive na copa
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mesa de atendimento médico instalada dentro do ambiente da sala vermelha
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cama da sala vermelha que fica próxima aos equipamentos de reanimação. observam-se três cilindros de oxigênio sem fixação
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os ambientes da unidade são separados por cortinas
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sala de medicação e curativos
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sala de observação de adultos
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sala de observação pediátrica

30 / 35UNIDADE MISTA DE IGUARACY - 47/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 127 - (Versão: 9 - 03/04/2024)



cama do repouso médico

31 / 35UNIDADE MISTA DE IGUARACY - 47/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 127 - (Versão: 9 - 03/04/2024)



impresso para encaminhamento de enfermagem

prescrição feita pelo plantonista que deixou a paciente internada sem rendeiro
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encaminhamos a paciente para o hospital regional de Afogados da Ingazeira. aguardamos até sua remoção por ambulância.
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não há exaustão na copa/cozinha e se observam garrafões de água mineral depositados diretamente no chão

registro mais recente já vencido
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registro mais antigo especificamente da unidade, já vencido
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